
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA N° i

0   PLL  n°  64/2025  -  Projeto  de  Lei  do  Legislativo,   que
"Dispõe sobre a denominação da Avenida C,  Bairro Mandi

(Loteamento Veraneio  lrajá),  como Avenida  José Antônio
Marçon", fica alterado nos seguintes termos:

Art.1°   0  caput do art.  1°`  do  Projeto de  Lei  em  epígrafe,

passa a constar com a seguinte redação:
"Art.    1°    Fica   denominada    como   AVENIDA    EXPEDICIONÁRIO

JOSÉ   ANTÔNIO   MARÇON   a   atual   "Avenida   C",   localizada   no

Loteamento Veraneio  lrajá -Bairro Mandi,  na cidade de Jacareí/SP,

jdentjficada pelo códjgo 2390".

Art. 2°  A ementa, do Projeto de Lei em epígrafe,  passa a

constar com a seguinte redação:

"Dispõe    sobre    a    denominação    da   Avenida    C,    Bairro    Mandi

(Loteamento   Veraneio   lrajá),   como   Avenida   Expedicionário   José
Antônio Marçon".

Justificativa:

A  presente  emenda  objetiva  atender  à  sugestão  contida

no    parecer   jurídico   desta    Casa,    acrescentando    a    palavra    "Expedicionário"    à

nomenclatura da  referida  avenida  para fazer destaque  a  esta  imporiante atuação do

homenageado, em comum acordo com os familiares.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de junho de 2025.
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